
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MOC - MOÇÃO APROVADO

Em: 14/07/2021

Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Número:  000130/2021 

Senhoras Vereadoras.
Senhores Vereadores.

 

O poder Legislativo basicamente desenvolve atribuilções intitucionais que são cometidas
pela Constituição Federal , Estadual e pela Lei Organica do Municipio, todavia ,cabe-nos também o
dever de reconhecer a grandeza e empresas, entidades ou de pessoas que, ao longo do tempo, vem
contribuindo para o dsenvolvimento econômico e social de nossa cidade e com base nesta afirmativa
é que proponho aos nobres pares a aprovação de Moção de Aplausos para o Senhor José Bernadino
de Lima.

 

 

José Bernardinho de Lima, que se tornou carinhosamente conhecido como Zequinha, junto
com sua esposa Myrtes foi um dos pioneiros no setor comercial das comunidades periféricas do
município de Juiz de Fora.

Zequinha e sua esposa deram início a um legado familiar e comunitário quando abriram há
35 anos atrás uma mercearia/bar que futuramente veio a se tornar o Zequinha Supermercado,
atendendo principalmente aos bairros Santa Cândida, São Benedito, Vila Alpina, Bonsucesso e São
Bernardo.

Ao longo dos 80 anos muito bem vividos Zequinha colecionou muito carinho e afeto dos
familiares, amigos, funcionários e das comunidades ao redor de seu empreendimento. Sempre com
muita firmeza, propósito, garra, força de vontade e esforço, Zequinha se tornou sinônimo de trabalho
duro e dedicação.

 

José Bernardino é conhecido pela leveza de suas piadas, por seu trabalho duro, pelo seu
cuidado com os entes queridos, mas principalmente por todo o bem que já fez para as paróquias,
escolas, creches, serviços de saúde das comunidades acima. 

 

 

Zequinha além de empreender nessas comunidades oferecendo oportunidade de
emprego, também fortaleceu vínculos e a transgeracionalidade provendo famílias em situação de
vulnerabilidade social e buscando sempre ser útil e contribuir com aqueles que mais necessitavam.
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Portando, reconhecendo estes valores profissionais no Senhor José Bernadino de Lima, é
que proponho esta homenagem à este valoroso, exemplar cidadão e reivindico aos nobres pares a
aprovação desta Moção de Aplausos, que será entregue ao homenageado pelas mãos do vereador
proponente.

Palácio Barbosa Lima, 14 de julho de 2021.

Tiago Rocha dos Santos
Vereador Tiago Bonecão - CIDADANIA
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